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    Suplemento integrante da edição 3931 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 077/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de serviços de manutenção, 
instalação, reparos de ar condicionado dos predios municipais, serviços de 
refrigeração, serviços de manutenção de fogões, geladeiras, freezer, câmara fria 
e eletrodomésticos em geral. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 21/07/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de julho de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de um jornal diário, para a publicação de atos oficiais do 
executivo e legislativo do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 22/07/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de julho de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 - PMLS 

 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a Dispensa de Licitação 
nº 019/2022 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA SEDIAR INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO MUNICIPAL, CONFORME LEI Nº. 010/2022, tendo como vendedor SOCIEDADE EDUCADORA 
SÃO FRANCISCO XAVIER, pessoal jurídica de direito privado – entidade religiosa, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 76.619.428/0001-89, totalizando o valor de R$ 3.111.000,00. 

 
 

 
Laranjeiras do Sul/PR, 06 de julho de 2022. 

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 111/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2022 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA SEDIAR INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICIPAL, 
CONFORME LEI Nº. 010/2022 
 
COMPRADOR: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
VENDEDOR: SOCIEDADE EDUCADORA SÃO FRANCISCO XAVIER, pessoal jurídica de direito privado – 
entidade religiosa, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.619.428/0001-89, com sede na Rua Victório Viezzer, 
nº767, Vista Alegre das Mercês, na cidade de Curitiba-PR, neste ato representada por seu Presidente 
RAFAEL LOPEZ VILLASENOR, mexicano, portador do RNE V113269D DPMAFEX inscrito no CPF nº. 
212.733.268-73, residente e domiciliado no município de Curitiba, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.111.000,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2022 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: I. HEYSE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 72.312.101/0001-09, com 
endereço na Rua XV de Novembro, n° 2343, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, 
neste ato representado pelo Sr. IBERÊ HEYSE, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n° 1.891.626-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 284.822.809-10. 
 
REEQUILÍBRIO ITENS: 117, 271. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 54.398,80 (cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa e oito 
reais e oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ nº 
26.655.261/0001-33, situada a Est. Paiquere, s/nº, Paiquere, Nova Laranjeiras-PR, CEP 
85.350-000, neste ato representada pela Sra. IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 070.135.129-23, e portadora da cédula de 
identidade nº 10.348.455-3-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 13.812,12 (treze mil, oitocentos e doze reais e doze centavos). 
ITEM RECOMPOSTO: Itens 18 e 19. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MAQUEA & MAQUEA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.046.618/0001-55, 
situada a TRV A, nº 15, Centro, Japurá-PR, CEP 87.225-000, neste ato representada pelo Sr. 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 064.968.239-44, e portador da cédula de identidade nº 10.405.902-3-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 8.891,43 (oito mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta e três 
centavos). 
ITEM RECOMPOSTO: Itens 151, 153 e 154. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO 

DE POTÁSSIO,  CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
 
CÓDIGO BR 0448841 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 75ML  

EMS EMS FR 1.000,00 10,4896 10.489,60 

1 12 CARVEDILOL, DOSAGEM 6,25MG CÓDIGO BR 
0267565 
 
APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO  

EMS EMS COMP 70.000,00 0,1225 8.575,00 

1 17 DIMETICONA, CONCENTRAÇÃO: 75MG/ML, 
EMULSÃO ORAL GOTAS CÓDIGO BR 0392118 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 10ML  

EMS EMS FR 4.000,00 1,4016 5.606,40 

TOTAL 24.671,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.671,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 AZITROMICINA, PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL, 600MG 
CÓDIGO BR 0314517 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 15ML  

Azitrophar  Pharlab FR 1.000,00 6,85 6.850,00 

TOTAL 6.850,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.850,00 (seis mil, oitocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 BETAMETASONA, 

DIPROPIONATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO, 
DOSAGEM: 5MG + 2MG 
 
CÓDIGO BR 0270590 
 
APRESENTAÇÃO AMPOLA 1ML  

EUROFARMA EUROFARMA AMP 6.000,00 5,67 34.020,00 

TOTAL 34.020,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 34.020,00 (trinta e quatro mil e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 10 CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO: 

20MG/ML, XAROPE CÓDIGO BR 0449010 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 80ML OU MAIS  

PRATI PRATI FR 2.500,00 3,45 8.625,00 

1 30 VITAMINAS DO COMPLEXO B,  
COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1, B2, B3, B5, B6 
SOLUÇÃO ORAL  
 
CÓDIGO BR 0449138 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 20ML OU MAIS  

NTS NTS FR 1.000,00 3,24 3.240,00 

TOTAL 11.865,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.865,00 (onze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 18 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 

ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA,  
DOSAGEM: 4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
CÓDIGO BR 0270621 
 
APRESENTAÇÃO AMPOLA 5ML  

HYPOFARMA HYPOFARMA AMP 2.500,00 4,7466 11.866,50 

TOTAL 11.866,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.866,50 (onze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CIRURGICA ONIX EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 22 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

CONCENTRAÇÃO: 61,5MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL CÓDIGO BR 0340783 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 100ML OU 
MAIS  

NATULAB NATULAB FR 1.000,00 2,96 2.960,00 

1 25 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO, 
CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL CÓDIGO BR 0448595 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 60ML  

PRATI D PRATI D FR 800,00 4,8025 3.842,00 

TOTAL 6.802,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.802,00 (seis mil, oitocentos e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 065/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ARRANJOS, VASOS PARA DECORAÇÃO DE DIVERSOS 
EVENTOS E AQUISIÇÃO DE VASOS ORNAMENTAIS E PEQUENOS ARRANJOS DE 
FLORES. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CHEILA DAIANE CAVALHEIRO DE BARROS 06170869909  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE CAPA DE CADEIRA , NA COR 

BRANCO Para eventos com duração de 24 horas.    
BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 6,80 2.040,00 

1 2 LOCAÇÃO DE CAPA DE CADEIRA , NA COR 
BRANCO.  Para eventos com duração de 48 horas.  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 9,50 2.850,00 

1 3 LOCAÇÃO DE CAPA DE CADEIRA , NA COR 
BRANCO  Para eventos com duração de 72 horas.   

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 13,00 3.900,00 

1 4 LOCAÇÃO DE CAPA DE CADEIRA ,  na cor branco. 
Para eventos com duração de 96 horas.   

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 16,00 4.800,00 

1 5 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE MESA JACAR OU 
CREPE  DE VARIAS CORES  com diâmetro  2,80m. 
Para eventos com duração de 24 horas.  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 23,00 6.900,00 

1 6 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE MESA JACAR OU 
CREPE  DE VARIAS CORES com diâmetro  2,80m. 
Para eventos com duração de 48 horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 48,00 14.400,00 

1 7 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE MESA JACAR OU 
CREPE  DE VARIAS CORES  com diâmetro  2,80m. 
Para eventos com duração de 72 horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 68,00 20.400,00 

1 8 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE MESA JACAR OU 
CREPE  DE VARIAS CORES  com diâmetro  2,80m. 
Para eventos com duração de 96 horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 88,00 26.400,00 

1 9 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE MESA RETANGULAR 
4,50 X 3,00.  Para eventos com duração de 24 
horas.  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 42,00 2.100,00 

1 10 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE MESA RETANGULAR 
4,50 X 3,00.  Para eventos com duração de 48 
horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 78,00 3.900,00 

1 11 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE MESA RETANGULAR 
4,50 X 3,00.  Para eventos com duração de 72 
horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 108,00 5.400,00 

1 12 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE MESA RETANGULAR 
4,50 X 3,00.  Para eventos com duração de 96 
horas.  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 138,00 6.900,00 

1 13 LOCAÇÃO DE TOALHA COBRE MANCHA   
quadrado 1,50m x 1,50m, tecido adamascado 
várias cores. Para eventos com duração de 24 
horas.  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 9,50 475,00 

1 14 LOCAÇÃO DE TOALHA COBRE MANCHA  
quadrado 1,50m x 1,50m, tecido adamascado 
várias cores. Para eventos com duração de 48 
horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 25,00 1.250,00 

1 15 LOCAÇÃO DE TOALHA COBRE MANCHA  
quadrado 1,50m x 1,50m, tecido adamascado 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 39,00 1.950,00 
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várias cores. Para eventos com duração de 72 
horas 

1 16 LOCAÇÃO DE TOALHA COBRE MANCHA   
quadrado 1,50m x 1,50m, tecido adamascado 
várias cores. Para eventos com duração de 96 
horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 53,00 2.650,00 

1 17 LOCAÇÃO DE TAMPO REDONDO PARA MESA 
COM 6 LUGARES Para eventos com duração de 24 
horas.  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 12,00 600,00 

1 18 LOCAÇÃO DE TAMPO REDONDO PARA MESA 
COM 6 LUGARES.  Para eventos com duração de 
48 horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 22,00 1.100,00 

1 19 LOCAÇÃO DE TAMPO REDONDO PARA MESA 
COM 6 LUGARES.  Para eventos com duração de 
72 horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 32,00 1.600,00 

1 20 LOCAÇÃO DE TAMPO REDONDO PARA MESA 
COM 6 LUGARES.  Para eventos com duração de 
96 horas. 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 38,00 1.900,00 

1 21 ARRANJO  FLORAL GUIRLANDA produzido com 
flores naturais mistas: Rosas, Gérberas, folhagens, 
lírio. Para centro de MESA de CONVIDADOS  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 93,00 27.900,00 

1 22 ARRANJO  DECORATIVO PARA EVENTOS,  
TAMANHO MÉDIO EM FLOR NATURAL  (FLORES 
NOBRES)  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 218,00 65.400,00 

1 23 LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO DE MESA 
AUTORIDADES   arranjo para mesa de flores do 
campo 75 cm. Montado em esponja floras com 
água, flores do campo e coloridas, folhagens e 
flores de época de enchimento Tam. Aprox. de 75 
x 35 x 20 cm.  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 193,00 9.650,00 

1 24 ARRANJO PARA MESA DE AUTORIDADES 
(FLORES NOBRES)   Dimensão aproximadas: 
15cm 55cm  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 30,00 200,00 6.000,00 

1 25 ARRANJO FLORAL DE MESA ESTILO CASCATA   
COM NO MÍNIMO 3 TIPOS DE FLORES NOBRES E 
FOLHAGENS. LARGURA 50CM. ALTURA: 30CM, 
DA BORDA DA MESA PARA O CHÃO  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 30,00 268,00 8.040,00 

1 26 LOCAÇÃO DE ARRANJOS (FLORES ARTIFICIAIS)   
COM COLUNA OU VASOS Circunferência 1.70. 
Acompanha coluna de ferro com cristal de 1 
metro  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 100,00 129,00 12.900,00 

1 27 LOCAÇÃO DE COQUETEIS DE PLANTAS VERDES 
ARTIFICIAL DE ATÉ 2M     

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 200,00 159,00 31.800,00 

1 28 LOCAÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS PARA 
EVENTOS   (ESPELHOS, POLTRONAS, 
APARADORES E MESAS)  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 100,00 263,00 26.300,00 

1 29 LOCAÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS PARA 
EVENTOS   (SOUPLAST, BOMBONIERE, PEÇAS 
PARA DOCES E SALGADOS)  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 300,00 38,00 11.400,00 

1 30 BOTÃO DE ROSA- SEM EMBALAGEM     BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 200,00 6,70 1.340,00 

1 31 BUQUE DE FLORES (FLORES DIVERSAS)     BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 10,00 109,00 1.090,00 

1 32 BUQUE DE ROSAS (12 ROSAS)     BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 10,00 129,00 1.290,00 

1 33 BUQUE DE ROSAS (06 ROSAS)     BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 10,00 79,00 790,00 

1 34 COROA DE FLORES PARA VELÓRIO   com flores 
do campo variadas, acabamento verde, faixa de 
homenagem e entrega   

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 20,00 240,00 4.800,00 

1 35 COROA  DE FLORES PARA VELÓRIO  com rosas 
acabamento verde, faixa de homenagem e entrega 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 20,00 345,00 6.900,00 

1 36 CORBÉLIA DE FLORES NATURAIS DIVERSOS 
TIPOS, DE ATÉ 80 CM     

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 30,00 141,00 4.230,00 

1 37 GRAMA SINTÉTICA M²     BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 1.000,00 10,00 10.000,00 

1 38 LOCAÇÃO DE PLANTAS ARTIFICIAIS DE PAREDE,  
PLANTAS VERDES ARTIFICIAIS   (10 x 2,80m)   

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 30,00 1.760,00 52.800,00 

1 39 VASOS DE FLORES (DIVERSAS) PEQUENO   BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 100,00 20,00 2.000,00 

1 40 VASOS DE FLORES (DIVERSAS) MÉDIO     BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 50,00 44,00 2.200,00 
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1 41 VASOS DE FLORES (DIVERSAS) GRANDE     BEM ME 

QUER 
BEM ME 
QUER 

UN 50,00 72,00 3.600,00 

1 42 BOTÃO DE ROSA- COM EMBALAGEM     BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 200,00 10,00 2.000,00 

1 43 PLANTAS ORNAMENTAIS PARA VASOS     BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 10,00 139,00 1.390,00 

1 44 LOCAÇÃO DE VASOS RÁFIS ORNAMENTAIS  
(MADEIRA, POLIETILENO) MINIMO 100    

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 40,00 180,00 7.200,00 

1 45 ARRANJO DE RÁFIS EM VASO DE POLIETILENO.  
INDICADO PARA: AMBIENTE INTERNO E 
EXTERNO; ALTURA TOTAL DO ARRANJO: 1,30 A 
1,50M 

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 15,00 253,00 3.795,00 

1 46 VASOS MÉDIO KALANCHOE DIVERSAS CORES 
COM PAPEL CELOFANE E LAÇOS     

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 120,00 19,00 2.280,00 

1 47 VIOLETA  embrulhado para presente  
acompanhado por bombons para datas 
comemorativas .  

BEM ME 
QUER 

BEM ME 
QUER 

UN 45,00 21,00 945,00 

TOTAL 419.555,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 419.555,00 (quatrocentos e dezenove mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 066/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ROUPAS PARA A BANDA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BANDA ATIVA UNIFORMES LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONJUNTO  CONFECCIONADO EM OXFORD 

100% POLIÉSTER, COMPOSTO DE UMA TÚNICA 
NA COR BORDÔ, COM GOLA DO TIPO PADRE NA 
COR PRETA COM DETALHES EM DOURADO, NO 
MESMO TECIDO, OMBREIRAS DE 3,5 MM 
REVESTIDAS INTERNAMENTE, COM DRAGONAS 
SEM FRANJAS NA COR PRETA E DOURADA, NA 
PARTE DA FRENTE DA TÚNICA, DUAS 
CARREIRAS DE BOTÕES DOURADOS 
DECORATIVOS SENDO SEIS EM CADA FILEIRA 
COM FECHAMENTO EM VELCRO, PONTAS DAS 
MANGAS COM RECORTE PRETO E DOURADO 
CONFORME MODELO ANEXO.  CALÇA RETA LISA 
NA COR PRETA COM DETALHE EM BORDÔ NAS 
LATERAIS. ACOMPANHA CAPA PARA 
ARMAZENAMENTO.  

JOTAGECREATI
VE 

CORPO 
MUSICAL 

UN 60,00 399,99 23.999,40 

1 2 QUEPE MODELO JAÚ, ESTRUTURA EM PVC 
RÍGIDO ESPESSURA DE 2MM, RECOBERTO COM 
NAPA OU VELUDO BORDO, ABA EM PVC 
RECOBERTA COM VERNIZ ALTO BRILHO 
ACABAMENTO COM PERFIS DOURADOS. 
CARNEIRA COM REGULAGEM. COR A DEFINIR.  

JOTAGECREATI
VE 

QUEPE 
JAU 

UN 60,00 104,99 6.299,40 

1 3 SAPATO  PAR DE SAPATOS PRETO MOCASSIM 
COM SOLADO ANTIDERRAPANTE. COURO 
SINTÉTICO.  

KICHEN SAPATO 
MOCASSIN 

PAR 60,00 109,99 6.599,40 

TOTAL 36.898,20 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 36.898,20 (trinta e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e 
vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 066/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ROUPAS PARA A BANDA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
S A ALBERTON EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 CAMISA POLO  EM PIQUET INGLÊS 65% 

ALGODÃO 35 % POLIÉSTER, NA COR BRANCA 
COM GOLA E PUNHO NA COR LARANJA, COM 
ESCRITA EM SERIGRAFIA LADO ESQUERDO NA 
FRENTE: LARANJEIRAS DO SUL E NAS COSTAS 
BORDADA A ARTE DA BANDA MUSICAL 
CONFORME MODELO EM ANEXO  

ATTITUDE CAMISA 
POLO 

UN 60,00 59,90 3.594,00 

TOTAL 3.594,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.594,00 (três mil, quinhentos e noventa e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 067/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NA OFICINA DE CABELEIREIRO OFERECIDO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ESPIRITO SANTO  COSMETICOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1 

LITRO   
ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL LT 80,00 23,80 1.904,00 

1 2 ÁGUA OXIGENADA 20 VOLUMES 1 
LITRO   

ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL LT 80,00 23,88 1.910,40 

1 3 ÁGUA OXIGENADA 30 VOLUMES 1 
LITRO   

ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 80,00 23,75 1.900,00 

1 11 CONDICIONADOR NEUTRO (GALÃO 
5 LT)   

  UN 30,00 44,62 1.338,60 

1 33 HIDRATANTE PARA CABELOS TIPO 
BANHO DE CREME – EMBALAGEM 
COM 500 GRAMAS  

ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 50,00 21,88 1.094,00 

1 35 KIT PARA BOTOX DE CABELOS 
(MASCARA E SHAMPOO 
ANTIRESÍDUOS)   

ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 20,00 67,62 1.352,40 

1 36 KIT PARA ESCOVA PROGRESSIVA DE 
CABELOS 1-SHAMPOO: Para todos os 
tipos de cabelos, com óleo de inca 
,composto por ômega 3,6 e 9; 
 
2 -MOUSSE RECONSTRUTOR: 
Composto por queratina hidrolisada, 
óleo de inca, manteiga da 
Amazônia,aminoácidos essenciais e 
emolientes naturais; 
 
3- FINALIZADOR: Queratina,óleo de 
inca e manteiga de karite 

ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 50,00 132,30 6.615,00 

1 50 MASCARA PARA HIDRATAÇÃO 
(BALDE) COM 2KG     

ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 30,00 58,24 1.747,20 

1 52 OLEO REPARADOR 100 ML   ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 60,00 38,00 2.280,00 

1 69 PÓ DESCOLORANTE 500 GR USO 
PROFISSIONAL (DEVE SER 
COMPATIVEL COM O USO DO KIT 
PROGRESSIVA E KIT BOTOX)  

ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 30,00 50,55 1.516,50 

1 77 REPARADOR DE PONTAS DE 
CABELOS – EMBALAGEM COM 30 ML  

  UN 80,00 25,42 2.033,60 

1 79 SHAMPOO NEUTRO GALÃO 5 
LITROS   

ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 50,00 40,89 2.044,50 

1 85 TINTA PARA CABELO 50 GR   ESPIRITO SANTO  
COSMETICOS LTDA 

AGEL UN 200,00 15,90 3.180,00 

TOTAL 28.916,20 
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Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.916,20 (vinte e oito mil, novecentos e dezesseis reais e vinte 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 067/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NA OFICINA DE CABELEIREIRO OFERECIDO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 ALCOOL LIQUIDO 70° INPM – 1 LITRO   SUPER VALE  UN 120,00 14,25 1.710,00 
1 13 CORTADOR DE UNHA METAL   UNHEX  UN 50,00 8,99 449,50 
1 24 FIXADOR DE CABELO EXTRA-FORTE 250 ML   KARINA  UN 50,00 28,07 1.403,50 
1 26 GEL FIXADOR PARA CABELOS SEM ALCOOL – 

250 GR   
FIXED  UN 100,00 9,99 999,00 

1 41 LENÇO UMIDECIDO DE LIMPEZA FACIAL, COM 
FLAGRANCIA, COM 25 UN (MÍNIMO)    

PARENTEX  UN 200,00 18,64 3.728,00 

1 44 LUVA PRETA PROFISSIONAL PARA 
SALÃO/BARBEARIA – CX COM 50 PARES   

NOBRE  UN 200,00 56,89 11.378,00 

1 48 MASCARA CIRURGICA TRIPLA – CX COM 50 
UNIDADES   

NOBRE  UN 100,00 24,88 2.488,00 

1 75 PROTETOR SOLAR FPS 30 350 ML   SUNDAY  UN 10,00 81,50 815,00 
1 76 REMOVEDOR ESMALTE 500 ML   FARMAX  UN 100,00 33,40 3.340,00 
TOTAL 26.311,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.311,00 (vinte e seis mil, trezentos e onze reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 067/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NA OFICINA DE CABELEIREIRO OFERECIDO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 BASE FACIAL DIFERENTES TONS 

(MÍNIMO 30 ML)   
RUBI ROSE BASE UN 50,00 27,00 1.350,00 

1 7 BATOM DIVERSAS CORES (BASTÃO 3,5 
GR)   

MAX LOVE BASTAO UN 80,00 12,00 960,00 

1 12 CORRETIVO FACIAL DIFERENTES 
TONS (BASTÃO)   

SAFIRA CORETIVO UN 50,00 26,00 1.300,00 

1 14 CREME HIDRATANTE 180 ML   DA VENE OLEO DE AVEIA UN 80,00 28,00 2.240,00 
1 15 DELINEADOR DE OLHOS PRETO (1,8 

ML)   
PLAY BOY MATTE UN 30,00 23,00 690,00 

1 17 DISCOS DE ALGODÃO (PACOTE) 37 GR.  RICCA DISCOS UN 80,00 12,00 960,00 
1 21 ESPATULA DE UNHA (METAL)   ENOX DUPLA ESPATULA UN 80,00 12,00 960,00 
1 22 ESPONJA GOTA LATEX   MY BEAUTY 

TOOL 
ESPONJA UN 30,00 11,00 330,00 

1 31 HASTES FLEXÍVEIS COM 75 UN.   POSITIVA POSITIVA UN 50,00 4,70 235,00 
1 38 LÁPIS PARA OLHOS (PRETO E NUDE)   FENZA LAPIS UN 80,00 9,80 784,00 
1 39 LÁPIS PARA OLHOS BRANCO   FENZA LAPIS BRANCO UN 80,00 10,00 800,00 
1 53 PALETA PARA CONTORNO 

(MAQUIAGEM) COM 20 CORES   
D'HERMOSA D'HERMOSA UN 30,00 40,00 1.200,00 

1 60 PINÇA PONTA FINA   ENOX ENOX UN 30,00 12,00 360,00 
1 73 PRANCHA PARA CABELOS 

PROFISSIONAL 127V   
ONIDA ONIDA UN 10,00 229,00 2.290,00 

1 78 SECADOR DE CABELO PROFISSIONAL 
127V   

ONIDA ONIDA UN 15,00 230,00 3.450,00 

1 80 SOMBRA PARA OLHOS (DIVERSAS 
CORES PALETAS DE 8,5GR)   

SAFI LET SAFI LET UN 80,00 25,00 2.000,00 

1 81 SOMBRA PARA SOBRANCELHAS, 
PALETA 13 GRAMAS.   

SAFI LET SAFI LET UN 50,00 40,00 2.000,00 

1 83 TALCO PARA SALÃO DE BELEZA – 100 
GR A 200 GR   

DOM PELO DOM PELO UN 50,00 16,00 800,00 

1 86 TONALIZANTES (“TINTA”) PARA 
CABELOS 50 GRAMAS   

COLOR FIL COLOR FIL UN 50,00 19,00 950,00 

TOTAL 23.659,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.659,00 (vinte e três mil, seicentos e cinquenta e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 067/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NA OFICINA DE CABELEIREIRO OFERECIDO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AR LIMP LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 18 EMBALAGEM SPRAY PARA ÁGUA   NOBRE  UN 30,00 12,55 376,50 
1 45 LUVAS DESCARTAVEIS TAMANO 

MÉDIO CX COM 100   
NOBRE LATEX UN 200,00 40,50 8.100,00 

1 46 MAQUINA DE CORTE DE CABELO 
PROFISSIONAL 127V   

PHILCO PCR 
PROFISSIONA
L 

UN 20,00 239,50 4.790,00 

1 47 MÁQUINA PARA ACABAMENTO DE 
CABELO PROFISSIONAL 127V   

KEMEI KM-032 UN 10,00 229,50 2.295,00 

1 51 MODELADOR DE CABELOS BABYLISS   MULTILASE
R 

ESSENZA 
EB013 

UN 10,00 215,89 2.158,90 

1 84 TESOURA INOX CORTE DE CABELO   CANNI  UN 30,00 89,19 2.675,70 
TOTAL 20.396,10 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.396,10 (vinte mil, trezentos e noventa e seis reais e dez 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 110/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2022 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS DOS 
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, pessoa jurídica de direito público, 
abrangendo órgãos da Administração Direta, com sede à Rua Expedicionário João Maria, 1020, centro, 
Laranjeira do Sul/PR, telefone nº (42) 3635-8100, CEP 85301-410, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.205.970/0001-95, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 588.875.719-53 e portador da 
Carteira de Identidade nº 3.993.368-3, expedido pelo SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, e seu 
anuente o FUNPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, PR, autarquia municipal, com sede à Praça Ruy Barbosa, 01, Centro, Laranjeiras 
do Sul/PR, telefone nº (42) 3635-1122, CEP 85301-410, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.958.548/0001-08, 
neste ato representado por seu Presidente, GILSON FERREIRA CELLA, brasileiro, funcionário público, 
inscrito no CPF sob o nº 581.368.519-72 e portador da Carteira de Identidade nº 4.228.935-3, expedido pelo 
SSP/PR. 
  
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida 
pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto nº 
8.945, de 27/12/2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, localizada 
no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, doravante denominada CAIXA, neste ato representada pelo 
Superintendente Regional ANDRÉ VICENTE CURSINO RAPOSO, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade nº 01681250380, expedida pelo DETRAN/MG e CPF n.º 049.794.736-60, e pelo Gerente 
Geral, FABIO ROBERTO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 
03642387623, expedida pelo DETRAN/PR e CPF n.º 049.240.249-37 firmam o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Financeiros e outras avenças. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

    PORTARIA N.º 173/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
157/2022 de 21/06/2022, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
22/06/2022 na página 01-A, Edição de n.º 3.920 que convocou candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo 
relacionado, não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Eveline Mara Pickler 11.ª Pedagogo 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 06 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N. º 174/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, aprovadas 
no Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumirem a vaga para o cargo a que foram habilitados. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 1020, 
Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 07 de julho a 20 de julho de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PEDAGOGO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Elocir Aparecida Correa Pires 062251 13.ª 
Maristela Longo 063529 14.ª 
 
     3.º- As Candidatas classificadas deverão apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n. º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de 
julho de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 635/2022 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2022, no valor de R$ 1.109.000,00 (um milhão, 
cento e nove mil reais). 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022, no valor de R$ 
1.109.000,00 (um milhão, cento e nove mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
12.361.0008.1061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
867 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0103 RS     100.000,00 
866 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0104 RS     250.000,00 
368 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0000 RS       50.000,00 
369 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0104   RS       50.000,00 
796 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
797 RS         4.000,00 

TOTAL             R$     454.000,00 
 
20.512..0015.1061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
371 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 000 RS     200.000,00 

TOTAL R$     200.000,00 
 
10.301.0007.1061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
372 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0303 RS    300.000,00 

TOTAL R$     300.000,00 
   
17.451.0010.1061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
1016 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES  1015 RS    155.000,00 

TOTAL R$     155.000,00 
 
TOTAL GERAL                                                                                          R$    
1.109.000,00  
 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade 
com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 
1964, como recursos os constantes serão utilizados:  
 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita  Valor   R$ 
1015/14/99/00/00 – Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei 13.885/2019      

R$ 155.000,00 
 

Conta Natureza Fonte Valor      R$  
110 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0000 R$   10.000,00 

150 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

0000 R$   15.000,00 

570 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0000 R$   8.000,00 
640 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0000 R$   12.000,00 
770 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0000 R$   39.000,00 
830 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0103 R$   85.000,00 

840 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0103 R$   10.000,00 
910 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
0000 R$   80.000,00 

930 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  

0104 R$   80.000,00 

980 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0000 R$ 110.000,00 

1200 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0103 R$ 100.000,00 

1330 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0101 R$   80.000,00 

1440 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

0104 R$   10.000,00 

1710 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

0934 R$   15.000,00 

1770 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

0000 R$   20.000,00 

1810 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0000 R$   15.000,00 
1820 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  R$   10.000,00 
1860 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0000 R$   80.000,00 

1870 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0000 R$   20.000,00 
2060 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0000 R$   60.000,00 

2070 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0000 R$   15.000,00 
2330 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FISICA 
0494 R$   20.000,00 

2340 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA  

0494 R$ 50.000,00 

2520 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES  0494 R$  10.000,00 
TOTAL                R$ 954.000,00 

TOTAL GERAL                                                                                     R$  1.109.000,00   

 

 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 111, DE 27 DE MAIO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 608.028,53 (seiscentos e oito mil, vinte e oito reais e cinquenta e três centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro das fontes de 
recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
107 – Salário-Educação; 
123 – Conv. Educ. FNDE PNATE; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/Equipe Volante – Portaria MDS nº 113/2015; 
903 – Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – CEDCA/PR Del. 089/2019. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de maio de 2022. 
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Lei/Ato nº 6326 - Decreto nº 111/2022 de 27/05/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 20.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 20.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 100.000,00 100.000,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 488.028,53 Suplementar 
Superávit Financeiro 120.028,53 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 368.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
04 

04.001 
04.123.0004.2019 

3.1.90.11.00.00 
850 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.003 

15.451.0005.2027 
3.3.90.39.00.00 

1510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 12.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.2033 
3.3.90.39.00.00 

1710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 85.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.39.00.00 

2010 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

2180 00107 Salário-Educação 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.11.00.00 

2240 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.364.0007.2046 
3.3.90.33.00.00 

2550 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.39.00.00 

2830 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.300,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

3120 00107 Salário-Educação 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

3125 00123 CONV EDUC FNDE PNATE 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.936,83 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2056 
3.3.90.30.00.00 

3290 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2056 
3.3.90.39.00.00 

3320 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 14.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.39.00.00 

3430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

4050 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

4070 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

4070 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.36.00.00 

4075 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 22.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.30.00.00 

5040 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.39.00.00 

5050 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.39.00.00 

5050 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.916,70 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.39.00.00 

5255 00903 INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 875,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1101 
4.4.90.51.00.00 

5750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 210.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

20.000,00 
0,00 
0,00 

100.000,00 
100.000,00 
488.028,53 

0,00 
0,00 

0,00 
20.000,00 
20.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

0,00 
368.000,00 
120.028,53 

# 
# 
# 

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 118, DE 1º DE JUNHO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.340/2022, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional especial na importância de R$ 
102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos reais), conforme relatório de alteração 
orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres). 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1º de junho de 2022. 
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Lei/Ato nº 6327 - Decreto nº 118/2022 de 01/06/2022 Nº Ano Escopo 

Lei: 6328 Lei ordinária Créditos Adicionais 1340 2022 

Fonte 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 
Especial Anulação de Dotações 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.1.90.11.00.00 

1870 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação 

Abertura 
85.000,00 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.1.90.13.00.00 

1890 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação 

Abertura 
17.600,00 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.34.00.00 

2195 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE  
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 102.600,00 Acréscimo 

Abertura 

TOTAL 102.600,00 102.600,00 

102.600,00 TOTAL DA FONTE 102.600,00 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Especial 
Especial 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 

102.600,00 
102.600,00 

102.600,00 
102.600,00 

Acréscimo 
Anulação 
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DECRETO N.º 125, DE 02 DE JUNHO DE 2022. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 105.500,00 (cento e cinco mil e quinhentos reais), conforme relatório de alteração 
orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro das fontes de 
recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
136 – Merenda Escolar PNAE; 
1498 – Bloco de Custeio Estadual – Atenção Farmacêutica. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de junho de 2022. 
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Lei/Ato nº 6329 - Decreto nº 125/2022 de 02/06/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 500,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 500,00 0,00 Remanejamento 
Superávit Financeiro 0,00 105.000,69 Suplementar 
Superávit Financeiro 1.000,69 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 104.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2012 

4.4.90.52.00.00 
490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS PARA RESTRUTURAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.2033 
3.3.90.39.00.00 

1710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 80.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.544.0005.2035 
3.3.90.30.00.00 

1750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

2185 00136 MERENDA ESCOLAR PNAE 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,69 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.14.00.00 

3380 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.32.00.00 

3410 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.14.00.00 

4315 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
DIÁRIAS - CIVIL 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

500,00 
0,00 
0,00 

105.000,69 
0,00 
0,00 

0,00 
500,00 
500,00 

0,00 
104.000,00 

1.000,69 

# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 132, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 282.944,84 (duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta e quatro centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
107 – Salário-Educação; 
361 – Emenda Incremento Temporário PAB; 
496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de junho de 2022. 
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Lei/Ato nº 6437 - Decreto nº 132/2022 de 10/06/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 7.500,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 7.500,00 0,00 Remanejamento 
Excesso de Arrecadação 0,00 56.924,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 56.924,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 218.520,84 Suplementar 
Superávit Financeiro 47.520,84 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 171.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2012 

4.4.90.52.00.00 
490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS PARA RESTRUTURAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.14.00.00 

550 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.30.00.00 

560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.30.00.00 

565 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.39.00.00 

580 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.002 

04.122.0004.2023 
3.3.90.14.00.00 

1250 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.002 

04.122.0004.2023 
3.3.90.30.00.00 

1260 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.1030 
3.3.90.39.00.00 

1560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 17.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.2033 
3.3.90.39.00.00 

1710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 137.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

2180 00107 Salário-Educação 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.32.00.00 

3410 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.39.00.00 

3430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

4053 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 56.924,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

4235 00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 27.520,84 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

7.500,00 
0,00 
0,00 

56.924,00 
0,00 

218.520,84 
0,00 
0,00 

0,00 
7.500,00 
7.500,00 

0,00 
56.924,00 

0,00 
171.000,00 
47.520,84 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 97/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 08.255.500/0001-86, localizada na Rua Santa Catarina, nº 1801, Sala 101, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, representada pelo Senhor MARCELO AUGUSTO CARRA, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.788.647-1 SSP/PR, e inscrito no CPF 
nº 842.601.069-53, residente na Rua Santa Catarina, nº 1801, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, a seguir denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 25 de novembro 
de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 97/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de edificação de 02 (dois) barracões multiuso na 
Reserva Indígena Rio das Cobras, com área de 150,00m² cada, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da TOMADA DE PREÇOS 16/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 01 de agosto de 2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 01 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa DANIEL MULLER TRANSPORTES ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.628.617/0001-03, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Senhor DANIEL MULLER, brasileiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.783.698-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 076.432.289-30, 
residente e domiciliado Rua Santa Catarina, nº 1881, Apto 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 29/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
salário mínimo nacional, custo do veículo e IPVA, seguro de passageiros e custo do combustível, 
sendo este utilizado como parâmetro o valor pago pelo Município, conforme planilhas de 
composição de custos e comprovações em anexo.   
 
DANIEL MULLER TRANSPORTES ESCOLAR LTDA 

Produto/Serviço Un Saldo 
Atual 

Preço Atual 
/Km 

Valor total Preço Após 
Reeq./Km 

Valor Total 
após Reeq. 

Valor Total 
do Reeq. 

TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA PAIQUERE (VEICULO 
ONIBUS) 

Km 18.542,00 6,83 126.641,86 8,36 155.011,12 28.369,26 

TOTAL 28.369,26 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
28.369,26 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 264.686,60 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis 
Reais e Sessenta Centavos), para R$ 293.055,86 (Duzentos e Noventa e Três Mil, Cinquenta e Cinco 
Reais e Oitenta e Seis Centavos).  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  

       CN P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  Ce n t r o  –  CE P :  8 5 3 5 0 -0 0 0  

       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 

 
 

 

CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 23 de junho de 2022. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

DANIEL MULLER  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2019-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ALONSO J. MATESCO 
& CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.504.781/0001-75, neste ato representada pelo Sr. ALONSO 
JÊNITAN MATESCO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.779.205-8/PR, inscrito no CPF nº 025.109.409-02, com endereço comercial na Rua Sargento João 
Nascimento Lopes, nº 1011, Bairro Centro, CEP 85.301-440, Laranjeiras do Sul - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 21 de março de 2019 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 11/2019-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 06/2019-PMNL, bem como nos termos 
da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de universitários, para o ano letivo 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível e supressão do custo de pedágio, conforme Planilha de Composição de Custos em 
anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor Atual/ 
Viagem 

Valor Após 
Reeq./ 
Viagem 

Aumento 
por Viagem 

(R$) 

Saldo Atual de 
viagens 

Valor Total 
do Reeq. 

TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 1.238,66 1.604,93 366,27 168,00 61.533,36 

TOTAL 61.533,36 
 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 61.533,36 
(Sessenta e Um Mil, Quinhentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 670.997,75 (Seiscentos e Setenta Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), para R$ 732.531,11 (Setecentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais e 
Onze Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de julho de 2022. 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALONSO JÊNITAN MATESCO  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa DANIEL MULLER 
TRANSPORTES ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, com sede na Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor DANIEL MULLER, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
8.783.698-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 076.432.289-30, residente e domiciliado Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Apto 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 28/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
salário mínimo nacional, custo do veículo e IPVA, seguro de passageiros e custo do combustível, 
sendo este utilizado como parâmetro o valor pago pelo município, conforme planilhas de 
composição de custos e comprovações em anexo.   
 
DANIEL MULLER TRANSPORTES ESCOLAR LTDA 

Produto/Serviço Un Saldo 
Atual 

Preço Atual 
/Km 

Valor 
total 

Preço Após 
Reeq./Km 

Valor Total 
após Reeq. 

Valor Total 
do Reeq. 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
ESPERANCA (VEICULO 
ONIBUS) 

Km 15.170,05 6,31 95.723,03 7,44 112.865,17 17.142,14 

TOTAL 17.142,14 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da solicitação de reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
17.142,14 (Dezessete Mil, Cento e Quarenta e Dois Reais e Quatorze Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 201.581,81 (Duzentos e Um Mil, Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Oitenta e Um 
Centavos), para R$ 218.723,95 (Duzentos e Dezoito Mil, Setecentos e Vinte e Três Reais e Noventa e 
Cinco Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 23 de junho de 2022. 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

DANIEL MULLER  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG _________________ _________ 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ANDRE LUIZ WRUBLAK 10240655966, inscrita no CNPJ nº 42.581.075/0001-53, com 
sede na Rua São João Batista, nº 2606, Casa, Bairro Pinheirinho, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ WRUBLAK, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 12.764.920-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 102.406.559-66, residente e domiciliado 
na Rua São João Batista, nº 2606, Casa, Bairro Pinheirinho, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 70/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA GUARAÍ/HERVEIRA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
salário mínimo nacional, custo do veículo e IPVA e custo do combustível, sendo este utilizado como 
parâmetro o valor pago pelo Município, conforme planilhas de composição de custos e 
comprovações em anexo.   
 
ANDRE LUIZ WRUBLAK 10240655966 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Valor Total 
do Reeq. 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
GUARAI/HERVEIRA (VEICULO 
ONIBUS) 

Km 2.200,00 6,27 13.794,00 7,01 15.422,00 1.628,00 

TOTAL 1.628,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 1.628,00 (Um Mil, Seiscentos e Vinte e Oito Reais), passando o valor do contrato 
para R$ 117.641,01 (Cento e Dezessete Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e Um Centavo), para 
R$ 119.269,01 (Cento e Dezenove Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Um Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 23 de junho de 2022. 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANDRE LUIZ WRUBLAK  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa COXO GRANDE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.632.661/0001-
89, com sede na Rua Principal, nº 02, Bairro Distrito de Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, neste ato representado pela Senhora MARIA INES MULLER, brasileira, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 5.335.376-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 837.362.049-49, residente e 
domiciliada no Distrito de Rio Guarani, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 05/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA COXO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
salário mínimo nacional, custo do veículo e IPVA e custo do combustível, conforme Planilha de 
Composição de Custos e comprovações em anexo.   
 
COXO GRANDE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
COXO GRANDE (VEICULO 
MICRO-ONIBUS) 

Km 15.068,00 5,46 82.271,28 5,85 88.147,80 5.876,52 

TOTAL 5.876,52 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 5.876,52 (Cinco Mil, Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta e Dois Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 177.432,92 (Cento e Setenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e 
Dois Reais e Noventa e Dois Centavos), para R$ 183.309,44 (Cento e Oitenta e Três Mil, Trezentos e 
Nove Reais e Quarenta e Quatro Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 23 de junho de 2022. 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARIA INES MULLER  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 21 de Julho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  
fornecimento de refeições (buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de 
funcionários em serviço e na real ização de eventos e atividades promovidas  
pela administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 36 37-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  06 de Julho de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
  

 

 
 
 
DECRETO N.º 170/2022 
DATA: 19/05/2022 
 
SÚMULA: Contrata aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando o Edital N.º 032/2022 – Processo 
Seletivo Simplificado N.º 001/2021; 

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam contratados pelo prazo de 01 (um) 

ano, a contar de 19/05/2022, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma 
única vez, desde que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, os 
candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionados: 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 20H 
DILCEA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ROSANGELA SEVERINO 

SABRINA APARECIDA DE ASSIS PEREIRA 
ZEILAIR APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de maio de 2022. 
 
 

 

 

 

DECRETO N.º 207/2022 
DATA: 14/06/2022 
 
SÚMULA: Contrata aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando o Edital N.º 037/2022 – Processo Seletivo 
Simplificado N.º 001/2021; 

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam contratados pelo prazo de 01 (um) ano, a 

contar de 07/06/2022, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma única vez, desde 
que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, os candidatos classificados no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionados: 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 20H 
ANA ROSA DE SANTANA 
DAIANE LAISE MATIAS MARTINS 
MARIA FERNANDA BAGGIO TUSSOLINI 

ROSELIA DE OLIVEIRA SANTOS 
THAIS MACHADO NOGUEIRA DOS SANTOS 
VANDERLEIA APARECIDA DOS SANTOS 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CIPRIANO DE PAULA SANTOS – 20H 
DAIARA PAGNONCELLI MANFRIN 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NOVA DIVINEIA – 20H 
ALEXSANDRA DE FATIMA LOPES ELOIZE DE FATIMA MACEDO 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO JOÃO JOSÉ ZATTAR – 40H 
MARILETE DE FÁTIMA PADILHA 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – CMEI SANTA MARIA – 20H 
KAUANE CAMARGO DE OLIVEIRA SANDRA MARA LIMA LEAL 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
retroagindo seus efeitos a 07 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 14 de junho de 2022. 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 213/2022 
DATA: 23/06/2022 
 
SÚMULA: Contrata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando o Edital N.º 038/2022 – Processo 
Seletivo Simplificado N.º 001/2021; 

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica contratada pelo prazo de 01 (um) ano, a 

contar de 23/06/2022, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma única 
vez, desde que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, a candidata 
classificada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionada: 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 20H 
LINEI DOS SANTOS CORREIA 
LOVAINE SIQUEIRA CALDAS 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 23 de junho de 2022. 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
DECRETO N.º 215/2022 
DATA: 01/07/2022 

 
SÚMULA: Exonera devido à renúncia de cargo, 
Conselheiro Tutelar Suplente. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Requerimento 
protocolado sob n.º 073875, datado de 01/07/2022; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, devido à renúncia de cargo, o Sr. 
José Maria Diniz, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar Suplente, nomeado por meio do 
Decreto n.º008/2022, 10/01/2022. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 198/2022, de 
08/06/2022. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de julho de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 226/2022 
DATA: 05/07/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Conselheiro Tutelar suplente 
em virtude de substituição do titular devido 
afastamento por atestado médico. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Resolução 
n.º006/2022 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pinhão - 
COMDICAPI; 
 
 

Decreta:  
 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Clarice Meri Dalzoto 
de Campos, no período de 05 de julho de 2022 a 06 de agosto de 2022, para exercer a função 
de Conselheiro Tutelar, considerando a ordem de votação dos suplentes, em substituição ao 
Conselheiro Tutelar titular José Francisco Bernardino. 

Parágrafo único. Tal substituição faz-se necessária 
devido ao titular apresentar atestado médico durante o período acima citado. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 227/2022 
DATA: 05/07/2022 
 
SÚMULA: Contrata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando o Edital N.º 011/2022 – Processo 
Seletivo Simplificado N.º 001/2021; 

Considerando que na data da convocação para 
comprovação de títulos a aprovada estava usufruindo de licença maternidade do cargo de 
provimento temporário de Professora de Educação Infantil e Séries Iniciais – Processo 
Seletivo Simplificado n.º 001/2019; 

 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica contratada pelo prazo de 01 (um) ano, a 

contar de 01/07/2022, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma única 
vez, desde que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, a candidata 
classificada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionada: 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 20H 
LUIZA HOFFMEISTER CALDAS 
LOVAINE SIQUEIRA CALDAS 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos 01 de julho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2022. 
 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Julho de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Elio Bolzon Junior, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.888.242-1 - SSP/PR e do CPF/MF nº 061.537.579-01, e 

 CONTRATADO: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 05.063.653/0001-24, com 
sede administrativa à Rua José Semes, 17.680, Barracão 01, Bairro Itália, CEP 83.020-442, Município 
De São José Dos Pinhais, Estado Do Paraná. 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA NOVA, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 907398/2020 
- MAPA. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).  

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 06 de Julho de 2022. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 031/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 30 de junho de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 10/06/2022, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI CNPJ Nº 85.093.524/0001-27 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 NITROGÊNIO LIQUIDO LT 5.000,00 NITROSEMEN 11,00 55.000,00 
Marquinho/PR, em 30 de Junho de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
equipamentos/material permanente diversos, com recursos da Proposta nº 
09335.405000/1220-01 do Ministério da Saúde, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 21/07/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de julho de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 123/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CENTRO OESTE – COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CADEIRAS, COM RECURSOS DO 
FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA – FIA/PR, CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 089/2019 – CEDCA/PR, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.764,90 (HUM MIL, SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 06/07/2022. 
VIGÊNCIA: 05/01/2023. 
 
CONTRATO: 124/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DANIELY NIARY DA SILVA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, COM 
RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA – FIA/PR, CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 089/2019 
– CEDCA/PR, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.525,50 (DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 06/07/2022. 
VIGÊNCIA: 05/01/2023. 
 
CONTRATO: 125/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DANTON GABRIEL SIMPLICIO DE SALES SILVA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CAIXAS DE SOM, COM RECURSOS 
DO FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA – FIA/PR, CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 089/2019 – 
CEDCA/PR, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.040,00 (DOIS MIL E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 06/07/2022. 
VIGÊNCIA: 05/01/2023. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  47/2022-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 
públ ico que real izará às 09h00min do dia 20 de julho de 2022, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, 
l ic itação modalidade PREG ÃO PRE SENCI AL  (SRP)  Nº  47/2022 ,  cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E  PARA EVENTOS DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  
conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados 
na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço ou telefone supracitado 
junto a Divisão de Licitação  ou solic itado no e -mai l:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 06 de julho de 2022.  

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 100/2022. 
De 06 de julho de 2022. 

 

Ementa: Abre crédito adicional,  

conforme Lei nº 692/2022, e dá outras 

providências.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial no que se refere à Lei 692/2022, 

 

 DECRETA:  

Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento-Geral do 

Município para o exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 149.655,00 (Cento e quarenta e nove mil,  seiscentos e 

cinquenta e cinco reais), conforme especif icado a seguir:  

 

08 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO 
AMBIENTE 
002 –  Departamento de Meio Ambiente  

18.542.0008-1083 –  CONVÊIO ESTADUAL IAT Nº 717/2022 - 

AQUISIÇÃO DE TRITURADOR DE GALHOS  

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 90.000,00 

Conta Despesa: 00957 

Fonte: 00957 

 

08 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO 
AMBIENTE 
002 –  Departamento de Meio Ambiente  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

18.542.0008-1083 –  CONVÊIO ESTADUAL IAT Nº 717/2022 - 

AQUISIÇÃO DE TRITURADOR DE GALHOS  

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 59.655,00 

Conta Despesa: 00011 

Fonte: 00504 

TOTAL------------------------------------ -----------------------  R$ 149.655,00 
 

Art 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recursos o excesso de 

arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado 

logo abaixo:  

 

Excesso de arrecadação:  
CONTA RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
17.24.99.01.07.00.00.00.00 CONVÊIO ESTADUAL IAT 

Nº 717/2022 - AQUISIÇÃO 

DE TRITURADOR DE 

GALHOS 

R$ 

90.000,00 

 
Cancelamento de Dotação:  

06 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
002–  Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0006-2034 –  Fundo Municipal de Saúde 

3.1.90.11.00.00 –  Vencimentos e Vantagens Fixas –  Pessoal Civil  
Valor: R$ 59.655,00 

Conta Despesa: 02090 

Fonte: 00000 (Livre)  

TOTAL---------------------------------------------------- --------R$ 149.655,00 
 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 06 de julho  de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 692/2022 
De 06 de julho de 2022. 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder Abertura de Crédito 
Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município para o Exercício Financeiro de 
2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 149.655,00 

(Cento e quarenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), 

conforme especif icado a seguir:  

 

08 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO 
AMBIENTE 
002 –  Departamento de Meio Ambiente  

18.542.0008-1083 –  CONVÊIO ESTADUAL IAT Nº 717/2022 - AQUISIÇÃO 

DE TRITURADOR DE GALHOS  

4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 90.000,00 

Conta Despesa: 00957 

Fonte: 00957 

 

08 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO 
AMBIENTE 
002 –  Departamento de Meio Ambiente  

18.542.0008-1083 –  CONVÊIO ESTADUAL IAT Nº 717/2022 - AQUISIÇÃO 

DE TRITURADOR DE GALHOS  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 59.655,00 

Conta Despesa: 00011 

Fonte: 00504 

TOTAL------------------------------------ ---------------------------- -R$ 149.655,00 
 

Art 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut il izado como recursos o excesso de arrecadação e 

cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  

 

Excesso de arrecadação:  
CONTA RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
17.24.99.01.07.00.00.00.00 CONVÊIO ESTADUAL IAT Nº 

717/2022 - AQUISIÇÃO DE 

TRITURADOR DE GALHOS 

R$ 

90.000,00 

 
Cancelamento de Dotação:  

06 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
002–  Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0006-2034 –  Fundo Municipal de Saúde 

3.1.90.11.00.00 –  Vencimentos e Vantagens Fixas –  Pessoal Civil  
Valor: R$ 59.655,00 

Conta Despesa: 02090 

Fonte: 00000 (Livre)  

TOTAL------------------------------------- --------------- --------------R$ 149.655,00 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro,  

Estado do Paraná, em 06 de julho de 2022. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.07.06 08:29:46 -03'00'

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  1111//22002222--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar ààss  0099hh0000mmiinn,,  ddiiaa  2255  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002222,, na Sala de Licitações, sita 
a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil,  a licitação 
na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  pprreeççoo  
gglloobbaall,,   ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo,,  tendo por finalidade a CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  
PPOONNTTEE,,  TTIIPPOO  PPAASSSSAAGGEEMM  MMOOLLHHAADDAA,,  SSOOBBRREE  OO  RRIIOO  CCAAVVEERRNNOOSSOO,,  NNAA  
CCOOMMUUNNIIDDAADDEE  NNOOSSSSAA  SSEENNHHOORRAA  DDAASS  GGRRAAÇÇAASS,,  ZZOONNAA  RRUURRAALL,,  
DDÍÍVVIISSAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  CCOOMM  CCAANNDDÓÓII//PPRR,, de acordo 
com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas no Edital  de TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  1111//22002222--PPMMCC e seus 
anexos, cuja direção e julgamento serão realizados pela  Comissão de 
Licitação, instituída pelo Decreto nº. 77/2022, de 03 de maio de 2022, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/PR, 06 de julho de 2022. 
  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  1122//22002222--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar ààss  1144hh0000mmiinn,,  ddiiaa  2255  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002222,, na Sala de Licitações, sita 
a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil,  a licitação 
na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  pprreeççoo  
gglloobbaall,,  ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo,,  tendo por finalidade a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAARR  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  RREEFFOORRMMAA  NNAA  SSAALLAA  DDEE  
FFIISSIIOOTTEERRAAPPIIAA  ((6655,,5544MM²²)),,  JJUUNNTTOO  AA  UUNNIIDDAADDEE  DDEE  SSAAÚÚDDEE  NNOO  
DDIISSTTRRIITTOO  DDOO  CCAAVVAACCOO  ––  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,, de acordo com o que se 
encontra definido na especificação e condições estabelecidas no Edital  
de TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  1122//22002222--PPMMCC e seus anexos, cuja direção e 
julgamento serão realizados pela  Comissão de Licitação, instituída pelo 
Decreto nº. 77/2022, de 03 de maio de 2022, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/PR, 06 de julho de 2022. 
  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 

 

REPUBLICAÇÃO 
 
 
 
 
DECRETO N.º 214/2022 
DATA: 28/06/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021, e exonera por motivo de término de 
contrato de trabalho, Professora ocupante de cargo 
do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a partir desta data, a Sra. 
Miriam Ferreira dos Santos, ocupante do cargo em provimento temporário de Professora de 
Apoio Educacional Especializado – 20h, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021, sob regime C.L.T., por meio do Decreto n.º 054/2022, de 18 de fevereiro de 2022. 
 

Art. 2º. Fica exonerada, a partir de 30/06/2022, a Sra. 
Luiza Hoffmeister Caldas, ocupante do cargo em provimento temporário de Professora da 
Educação Infantil e Séries Iniciais, contratada pelo Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2019, por motivo de término do contrato de trabalho e estabilidade provisória. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 28 de junho de 2022. 
 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VViirrmmoonndd  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744  
AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  660088,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,, Cep. 85.390-000 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital de convocação Nº 31/2022 

 
O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 
 
 

TORNAR PÚBLICO: 
 
 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, conforme 

Edital nº 06/2020, e Edital de Homologação Final nº 19/2021 
 
2º –  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond – PR, situada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação deste 
Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2020. 

 
3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será 

considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.2 
do Edital nº 06/2020. 

   
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

140279 SANDRA      APARE-
CIDA DA SILVA      

04/10/1991 3,00 6,00 3,00 42,00 54,00 18º 

 
MOTORISTA C – CAMINHÕES MÉDIO PORTE 
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

140234 RICARDO PAVIANI     06/04/1994 6,00 6,00 4,00 51,00 67,00 95,00 83,80 2º 

 
 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 06 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  
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Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 07 de junho de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, 
do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 52-N, fls. 183/191, em 
data de 03/06/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.666 em que são requerentes: 
ANTONIO AUGUSTO LOPES, portador da C.I n° 12.579.261-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n°058.486.208-30 e sua esposa MARIA JOSE TEIGÃO LOPES, portadora da C.I 
n°3.992.593-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°624.496.649-04, ambos brasileiros, ele 
agrônomo, residentes e domiciliados a Rua Aloizio Guimarães, 151, Jardim Maria do Carmo, na 
cidade de Pitanga/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE 
PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir 
prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código 
Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 
263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação 
no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 149.936,00m2 (cento e quarenta e 
nove mil, novecentos e trinta e seis metros quadrados), localizada na Localidade de Linha 
Jacutinga, imóvel denominado “SITIO PIQUIRI III - FAXINAL D PIQUIRI CAMBÉ - 
GUASSU - COLONIA PIQUIRI”, a área de 110.585,14m2 então pertencente a ANTONIO 
GONÇALVES CORDEIRO, a área de 31.700,00m2 então pertencente a OLFVIO MATIAS 
DOS SANTOS, com origem na Matricula 6.589 L°2 deste Serviço de Registro de Imóveis e a 
área de 7.650,86m2, sem origem. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$231.128,76 
(duzentos e trinta e um mi, cento e vinte e oito reais e setenta e seis centavos).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES de ANTONIO 
GONÇALVES CORDEIRO e OLIVIO MATIAS DOS SANTOS, então proprietários 
constante na Matricula 6.589, para que se manifeste, no prazo de quinze (15) dias, para 
impugnação deste requerimento por quem entender-se prejudicado. Após o prazo de quinze (15) 
dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as 2(duas) publicações, 
será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 07 de junho de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, 
do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 52-N, fls. 183/191, em 
data de 03/06/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 29.668 em que são requerentes: 
ANTONIO AUGUSTO LOPES, portador da C.I n° 12.579.261-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n°058.486.208-30 e sua esposa MARIA JOSE TEIGÃO LOPES, portadora da C.I 
n°3.992.593-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°624.496.649-04, ambos brasileiros, ele 
agrônomo, residentes e domiciliados a Rua Aloizio Guimarães, 151, Jardim Maria do Carmo, na 
cidade de Pitanga/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE 
PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir 
prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código 
Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 
263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação 
no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 205.709,OOm2 (duzentos e cinco ml, 
setecentos e nove metros quadrados), localizada na Localidade de Linha Barreiro, imóvel 
denominado “SITIO PIQUIRI III - FAXINAL DO PIQUIRI - CAMBÉ - GUASSU - 
COLONIA PIQUIRI”, zona Rural do Município de Goioxim/PR. Atribui ao imóvel acima 
descrito o valor de R$251.526,82 (duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e seis reais 
e oitenta e dois centavos).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagalo, 05xfê julho de 2022___
1 ( 1 /

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 07 de junho de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, 
do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 52-N, fls. 183/191, em 
data de 03/06/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.667 em que são requerentes: 
ANTONIO AUGUSTO LOPES, portador da C.I n°12.579.261-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n°058.486.208-30 e sua esposa MARIA JOSE TEIGÃO LOPES, portadora da C.I 
n°3.992.593-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°624.496.649-04, ambos brasileiros, ele 
agrônomo, residentes e domiciliados a Rua Aloizio Guimarães, 151, Jardim Maria do Carmo, na 
cidade de Pitanga/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE 
PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir 
prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código 
Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 
263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação 
no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 608.921,00m2 (seiscentos e oito mil, 
novecentos e vinte e um metros quadrados), localizada na Localidade de Linha Barreiro, imóvel 
denominado “SITIO PIQUIRIII - FAXINAL DO PIQUIRI CAMBÉ - GUASSU - COLONIA 
PIQUIRI”, a área de 321.409,00m2 então pertencente a SEBASTIÃO JOSÉ FRANCISCO, 
com origem na Transcrição n°l1.058 L°3 do Io Serviço de Registro de Imóveis de 
Guarapuava/PR, a área de 242.000,00m2 então pertencente a ELIAS KATRUSKE, com 
origem na Transcrição 30.199 L°3 do 10 Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, 
e a área de 45.512,00m2, sem origem. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de 
R$893.293,12 (oitocentos e noventa e três mil, duzentos e noventa e três reais e doze centavos).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES de ANTONIO 
SEBASTIÃO JOSÉ FRANCISCO, então proprietários constante na Transcrição n°l 1.058, 
ELIAS KATRUSKE, então proprietário na Transcrição n°30.199, para que se manifeste, no 
prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se 
prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as 2(duas) publicações, 
será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagalo, 05 dejulho de 2022.

Rodrigo LuizSiTvestri 
Oficial

                              PODER LEGISLATIVO DE PINHÃO 

Estado do Paraná 
RERSUMO DE PORTARIAS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
PORTARIA Nº. 081/2022 = DATA – 04/07/2022 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LUIZ HAMILTON KITCKY – CPF- 782.772.059-53 
CARGO– Vereador   = Números de Diárias: 1 – (uma) com pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 300,00   =   Valor Total da Diária: R$ 300,00  
AFASTAMENTO - Data Início: 05/07/2022 -  Data Fim: 06/07/2022    =   Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA–PR. = Tipo Padrão de Objetivo:  Participação em Curso. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de um curso junto a CEAM-Centro de Estudos da Administração Municipal. 
 
PORTARIA Nº. 082/2022 = DATA – 06/07/2022 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: AROLDO ANTUNES DOMINGUES–CPF- 474.983.079-87 
CARGO– Vereador  = Números de Diárias: 3 – (tres) com pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 400,00   =   Valor Total da Diária: R$ 1.200,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 06/07/2022 -  Data Fim: 09/07/2022   =  Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA–PR. =  Tipo Padrão de Objetivo:  Participação em Curso. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de um curso junto a CEAM-Centro de Estudos da Administração Municipal. 

 
PORTARIA Nº. 083/2022 = DATA – 06/07/2022 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário:  EDSON F. DE OLIVEIRA – CPF- 057.282.009-74  =   CARGO– Vereador      
Números de Diárias: 3 – (tres) com pernoite =  Valor Unitário da Diária: R$ 400,00   =   Valor Total da Diária: R$ 1.200,00  
AFASTAMENTO - Data Início: 06/07/2022 -  Data Fim: 09/07/2022 =   Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA–PARANÁ. ====Tipo Padrão de Objetivo:  Participação em Curso. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de um curso junto a CEAM-Centro de Estudos da Administração Municipal. 
 
PORTARIA Nº. 084/2022 = DATA – 06/07/2022 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR,conf. especificado abaixo: 
Nome Beneficiário:CLEVERSON CRUZ CORDEIRO – CPF- 069.289-239-70 =   CARGO– Vereador    
Números de Diárias: 3–(tres) com pernoit   =  Valor Unitário da Diária: R$ 400,00   =   Valor Total da Diária: R$ 1.200,00  
AFASTAMENTO - Data Início: 06/07/2022 -  Data Fim: 09/07/2022   =   Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA–PARANÁ. =  Tipo Padrão de Objetivo:  Participação em Curso. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de um curso junto a CEAM-Centro de Estudos da Administração Municipal. 
 
PORTARIA Nº. 085/2022 = DATA – 06/07/2022 
Fica Concedido Diária ao Assessor de Vereança da Câmara Municipal de Pinhão-PR,conf. especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LEANDRO F. DOS SANTOS – CPF- 040.564.209-12 
CARGO–Assessor de Vereança do Vereador Alexandro C. Camargo    
Números de Diárias: 3 – (tres) com pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 400,00   =   Valor Total da Diária: R$ 1.200,00  
AFASTAMENTO - Data Início: 06/07/2022 -  Data Fim: 09/07/2022 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA–PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:  Participação em Curso. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de um curso junto a CEAM-Centro de Estudos da Administração Municipal. 
 
PORTARIA Nº. 086/2022 = DATA – 06/07/2022 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LUIZ HAMILTON KITCKY – CPF- 782.772.059-53 
CARGO– Vereador    
Números de Diárias: 3 – (tres) com pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 400,00   =   Valor Total da Diária: R$ 1.200,00 AFASTAMENTO - Data Início: 06/07/2022 -  Data 
Fim: 09/07/2022 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA–PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:  Participação em Curso. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de um curso junto a CEAM-Centro de Estudos da Administração Municipal. 

 
                      Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 06 de Julho de 2022. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
Presidente da Câmara 

Gestão 2021/2022 
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ERRATA 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3914 de 11 de junho de 2022, pagina 4A, onde 
está publicado o Extrato da Ata de Registro de Preços nº 87/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 35/2022. 
 
Onde lê-se:  

CASTRO ARANTES QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

15 1 BANDEJA PARA PINTURA 23CM   ATLAS  UN 20,00 6,20 124,00 
15 2 BROCHA PARA PINTURA   ATLAS  UN 15,00 10,10 151,50 
15 3 CABO EXTENSOR AJUSTAVEL 3M   ATLAS  UN 8,00 45,40 363,20 
15 4 CORANTE LIQUIDO BISNAGA (VARIAS CORES)   XADREZ  UN 30,00 5,30 159,00 
15 5 FUNDO PREPARADOR A OLEO 18 LITROS   SUPERMAX  BD 5,00 265,40 1.327,00 
15 6 FUNDO PREPARADOR A OLEO 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 10,00 64,90 649,00 
15 7 FUNDO PREPARADOR ACRILICO 18 LITROS   SUPERMAX  BD 10,00 375,80 3.758,00 
15 8 FUNDO PREPARADOR ACRILICO 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 10,00 84,50 845,00 
15 9 GRAFIATO BRANCO - BARRICA 25KG   SUPERMAX  UN 50,00 86,10 4.305,00 
15 10 HIDROASFALTO PARA CONCRETOS E 

ARGAMASSAS 18 LITROS   
VEDACIT  BD 5,00 202,00 1.010,00 

15 11 HIDROASFALTO PARA CONCRETOS E 
ARGAMASSAS 3,6 LITROS   

VEDACIT  GL 5,00 27,40 137,00 

15 12 MASSA CORRIDA ACRILICA 18 LITROS   SUPERMAX  BD 20,00 86,50 1.730,00 
15 13 MASSA CORRIDA ACRILICA 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 15,00 20,50 307,50 
15 14 MASSA CORRIDA PVA 18 LITROS   SUPERMAX  BD 25,00 64,20 1.605,00 
15 15 MASSA CORRIDA PVA 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 15,00 9,10 136,50 
15 16 PINTURA IMPERMEAVEL ELASTICA BASE 

ACRILICA PAREDE 18 LITROS   
VEDACIT  BD 5,00 607,60 3.038,00 

15 17 PINTURA IMPERMEAVEL ELASTICA BASE 
ACRILICA PAREDE 3,6 LITROS   

VEDACIT  GL 10,00 144,30 1.443,00 

15 18 ROLO DE ESPUMA 15CM COM CABO   ATLAS  UN 20,00 6,50 130,00 
15 19 ROLO DE ESPUMA 23CM SEM CABO   ATLAS UN 30,00 14,40 432,00 
15 20 ROLO DE ESPUMA 5CM COM CABO   ATLAS  UN 10,00 4,20 42,00 
15 21 ROLO DE LA 15CM COM CABO   ATLAS  UN 30,00 10,60 318,00 
15 22 ROLO DE LA 23CM COM CABO   ATLAS  UN 30,00 28,50 855,00 
15 23 ROLO DE LA 25CM COM CABO   ATLAS  UN 30,00 28,50 855,00 
15 24 ROLO DE LA 5CM COM CABO   ATLAS  UN 10,00 7,40 74,00 
15 25 ROLO TEXTURA 23CM   ATLAS  UN 20,00 11,80 236,00 
15 26 ROLO TEXTURA 9CM   ATLAS  UN 5,00 8,00 40,00 
15 27 SELADOR ACRILICO 18 LITROS   SUPERMAX  BD 10,00 89,20 892,00 
15 28 SELADOR ACRILICO 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 10,00 26,60 266,00 
15 29 SELADOR PARA MADEIRA 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 5,00 128,40 642,00 
15 30 SOLVENTE 5 LITROS   SUPERMAX  GL 8,00 95,50 764,00 
15 31 SOLVENTE 900ML   SUPERMAX  UN 10,00 18,70 187,00 
15 32 TEXTURA BRANCA LISA BASE ACRILICA - SUPERMAX  UN 20,00 115,10 2.302,00 
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BARRICA 25KG   
15 33 THINNER 5 LITROS   SUPERMAX  GL 10,00 101,00 1.010,00 
15 34 THINNER 900ML   SUPERMAX  UN 10,00 19,50 195,00 
15 35 TINTA A OLEO 3,6 LITROS (VARIAS CORES) - 1ª 

LINHA   
SUPERMAX  GL 5,00 74,40 372,00 

15 36 TINTA A OLEO 900ML (VARIAS CORES) - 1ª 
LINHA   

SUPERMAX  UN 10,00 21,60 216,00 

15 37 TINTA ACRILICA FOSCA 18 LITROS (VARIAS 
CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 30,00 328,10 9.843,00 

15 38 TINTA ACRILICA FOSCA 18 LITROS AMARELA 
PADRÃO MUNICIPIO - 1° LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 328,10 3.281,00 

15 39 TINTA ACRILICA FOSCA 18 LITROS AZUL CLARO 
PADRÃO MUNICIPIO - 1° LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 328,10 3.281,00 

15 40 TINTA ACRILICA FOSCA 18 LITROS AZUL 
ESCURO PADRAO MUNICIPIO - 1° LINHA   

SUPERMAX  BD 15,00 328,10 4.921,50 

15 41 TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 LITROS (VARIAS 
CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 10,00 83,00 830,00 

15 42 TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 LITROS AMARELA 
PADRÃO MUNICIPIO - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 5,00 83,00 415,00 

15 43 TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 LITROS AZUL 
CLARO PADRÃO MUNICIPIO - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 7,00 83,00 581,00 

15 44 TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 LITROS AZUL 
ESCURO PADRÃO MUNICIPIO -1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 7,00 83,00 581,00 

15 45 TINTA ACRILICA PARA PISO 18 LITROS (VARIAS 
CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 14,00 234,10 3.277,40 

15 46 TINTA ACRILICA PARA PISO 3,6 LITROS (VARIAS 
CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 10,00 60,20 602,00 

15 47 TINTA ACRILICA PARA TELHA 18 LITROS 
(VARIAS CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 5,00 434,60 2.173,00 

15 48 TINTA ACRILICA PARA TELHA 3,6 LITROS 
(VARIAS CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 5,00 98,60 493,00 

15 49 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18 LITROS 
(VARIAS CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 30,00 493,30 14.799,00 

15 50 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18 LT AMARELA 
PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 493,30 4.933,00 

15 51 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18 LT AZUL 
CLARO PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 493,30 4.933,00 

15 52 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18 LT AZUL 
ESCURO PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 493,30 4.933,00 

15 53 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 LITROS 
(VARIAS CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 5,00 493,30 2.466,50 

15 54 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 LT AMARELO 
PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 5,00 111,90 559,50 

15 55 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 LT AZUL 
CLARO PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 6,00 111,90 671,40 

15 56 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 LT AZUL 
ESCURO PADRAO MUNICIPIO 1ªLINHA   

SUPERMAX  GL 8,00 111,90 895,20 

15 57 TINTA EPOXI BASE AGUA 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 3,00 265,80 797,40 
15 58 TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LITROS (VARIAS 

CORES) - 1ª LINHA   
SUPERMAX  GL 5,00 101,00 505,00 
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15 59 TINTA ESMALTE SINTETICO 900ML (VARIAS 
CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  UN 10,00 39,90 399,00 

15 60 TINTA LATEX PVA 18 LITROS (VARIAS CORES) - 
1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 5,00 265,40 1.327,00 

15 61 TINTA LATEX PVA 3,6 LITROS (VARIAS CORES) - 
1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 3,00 82,60 247,80 

15 62 TINTA PARA DEMARCACAO VIARIA 18 LITROS 
COR AMARELA - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 243,00 2.430,00 

15 63 TINTA PARA DEMARCACAO VIARIA 18 LITROS 
COR BRANCA - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 243,00 2.430,00 

15 64 TINTA SPRAY MULTIUSO VARIAS CORES   SUPERMAX  UN 20,00 21,10 422,00 
15 65 TRINCHA 1"   ATLAS UN 20,00 4,10 82,00 
15 66 TRINCHA 2"   ATLAS  UN 20,00 5,80 116,00 
15 67 TRINCHA 3"   ATLAS  UN 20,00 10,60 212,00 
15 68 TRINCHA 3/4"   ATLAS  UN 20,00 2,80 56,00 
15 69 VERNIZ 3,6 LITROS (VARIOS TONS DE COR) - 1ª 

LINHA   
SUPERMAX  GL 20,00 148,00 2.960,00 

15 70 VERNIZ 900ML (VARIOS TONS DE COR) - 1ª 
LINHA   

SUPERMAX  UN 10,00 41,50 415,00 

15 71 VERNIZ ACRILICO 3,6 LITROS INCOLOR - 1ª 
LINHA    

SUPERMAX  GL 8,00 163,60 1.308,80 

15 72 VERNIZ ACRILICO 900ML INCOLOR - 1ª LINHA    SUPERMAX  UN 8,00 50,10 400,80 
TOTAL 109.495,00 

 

DO VALOR DA ATA:  

O valor total  contratado é de  R$ 109.495,00 (Cento e Nove Mil ,  Quatrocentos e  
Noventa e Cinco Reais ).  
 

Leia-se:   

CASTRO ARANTES QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

15 1 BANDEJA PARA PINTURA 23CM   ATLAS  UN 20,00 6,20 124,00 
15 2 BROCHA PARA PINTURA   ATLAS  UN 15,00 10,10 151,50 
15 3 CABO EXTENSOR AJUSTAVEL 3M   ATLAS  UN 8,00 45,40 363,20 
15 4 CORANTE LIQUIDO BISNAGA (VARIAS CORES)   XADREZ  UN 30,00 5,30 159,00 
15 5 FUNDO PREPARADOR A OLEO 18 LITROS   SUPERMAX  BD 5,00 265,40 1.327,00 
15 6 FUNDO PREPARADOR A OLEO 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 10,00 64,90 649,00 
15 7 FUNDO PREPARADOR ACRILICO 18 LITROS   SUPERMAX  BD 10,00 375,80 3.758,00 
15 8 FUNDO PREPARADOR ACRILICO 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 10,00 84,50 845,00 
15 9 GRAFIATO BRANCO - BARRICA 25KG   SUPERMAX  UN 50,00 86,10 4.305,00 
15 10 HIDROASFALTO PARA CONCRETOS E 

ARGAMASSAS 18 LITROS   
VEDACIT  BD 5,00 202,00 1.010,00 

15 11 HIDROASFALTO PARA CONCRETOS E VEDACIT  GL 5,00 27,40 137,00 
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ARGAMASSAS 3,6 LITROS   
15 12 MASSA CORRIDA ACRILICA 18 LITROS   SUPERMAX  BD 20,00 86,50 1.730,00 
15 13 MASSA CORRIDA ACRILICA 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 15,00 20,50 307,50 
15 14 MASSA CORRIDA PVA 18 LITROS   SUPERMAX  BD 25,00 64,20 1.605,00 
15 15 MASSA CORRIDA PVA 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 15,00 9,10 136,50 
15 16 PINTURA IMPERMEAVEL ELASTICA BASE 

ACRILICA PAREDE 18 LITROS   
VEDACIT  BD 5,00 607,60 3.038,00 

15 17 PINTURA IMPERMEAVEL ELASTICA BASE 
ACRILICA PAREDE 3,6 LITROS   

VEDACIT  GL 10,00 144,30 1.443,00 

15 18 ROLO DE ESPUMA 15CM COM CABO   ATLAS  UN 20,00 6,50 130,00 
15 19 ROLO DE ESPUMA 23CM SEM CABO   ATLAS UN 30,00 14,40 432,00 
15 20 ROLO DE ESPUMA 5CM COM CABO   ATLAS  UN 10,00 4,20 42,00 
15 21 ROLO DE LA 15CM COM CABO   ATLAS  UN 30,00 10,60 318,00 
15 22 ROLO DE LA 23CM COM CABO   ATLAS  UN 30,00 28,50 855,00 
15 23 ROLO DE LA 25CM COM CABO   ATLAS  UN 30,00 28,50 855,00 
15 24 ROLO DE LA 5CM COM CABO   ATLAS  UN 10,00 7,40 74,00 
15 25 ROLO TEXTURA 23CM   ATLAS  UN 20,00 11,80 236,00 
15 26 ROLO TEXTURA 9CM   ATLAS  UN 5,00 8,00 40,00 
15 27 SELADOR ACRILICO 18 LITROS   SUPERMAX  BD 10,00 89,20 892,00 
15 28 SELADOR ACRILICO 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 10,00 26,60 266,00 
15 29 SELADOR PARA MADEIRA 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 5,00 128,40 642,00 
15 30 SOLVENTE 5 LITROS   SUPERMAX  GL 8,00 95,50 764,00 
15 31 SOLVENTE 900ML   SUPERMAX  UN 10,00 18,70 187,00 
15 32 TEXTURA BRANCA LISA BASE ACRILICA - 

BARRICA 25KG   
SUPERMAX  UN 20,00 115,10 2.302,00 

15 33 THINNER 5 LITROS   SUPERMAX  GL 10,00 101,00 1.010,00 
15 34 THINNER 900ML   SUPERMAX  UN 10,00 19,50 195,00 
15 35 TINTA A OLEO 3,6 LITROS (VARIAS CORES) - 1ª 

LINHA   
SUPERMAX  GL 5,00 74,40 372,00 

15 36 TINTA A OLEO 900ML (VARIAS CORES) - 1ª 
LINHA   

SUPERMAX  UN 10,00 21,60 216,00 

15 37 TINTA ACRILICA FOSCA 18 LITROS (VARIAS 
CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 30,00 328,10 9.843,00 

15 38 TINTA ACRILICA FOSCA 18 LITROS AMARELA 
PADRÃO MUNICIPIO - 1° LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 328,10 3.281,00 

15 39 TINTA ACRILICA FOSCA 18 LITROS AZUL CLARO 
PADRÃO MUNICIPIO - 1° LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 328,10 3.281,00 

15 40 TINTA ACRILICA FOSCA 18 LITROS AZUL 
ESCURO PADRAO MUNICIPIO - 1° LINHA   

SUPERMAX  BD 15,00 328,10 4.921,50 

15 41 TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 LITROS (VARIAS 
CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 10,00 83,00 830,00 

15 42 TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 LITROS AMARELA 
PADRÃO MUNICIPIO - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 5,00 83,00 415,00 

15 43 TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 LITROS AZUL 
CLARO PADRÃO MUNICIPIO - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 7,00 83,00 581,00 

15 44 TINTA ACRILICA FOSCA 3,6 LITROS AZUL 
ESCURO PADRÃO MUNICIPIO -1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 7,00 83,00 581,00 

15 45 TINTA ACRILICA PARA PISO 18 LITROS (VARIAS SUPERMAX  BD 14,00 234,10 3.277,40 
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CORES) - 1ª LINHA   
15 46 TINTA ACRILICA PARA PISO 3,6 LITROS (VARIAS 

CORES) - 1ª LINHA   
SUPERMAX  GL 10,00 60,20 602,00 

15 47 TINTA ACRILICA PARA TELHA 18 LITROS 
(VARIAS CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 5,00 434,60 2.173,00 

15 48 TINTA ACRILICA PARA TELHA 3,6 LITROS 
(VARIAS CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 5,00 98,60 493,00 

15 49 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18 LITROS 
(VARIAS CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 30,00 493,30 14.799,00 

15 50 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18 LT AMARELA 
PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 493,30 4.933,00 

15 51 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18 LT AZUL 
CLARO PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 493,30 4.933,00 

15 52 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18 LT AZUL 
ESCURO PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 493,30 4.933,00 

15 53 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 LITROS 
(VARIAS CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 5,00 111,90 559,50 

15 54 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 LT AMARELO 
PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 5,00 111,90 559,50 

15 55 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 LT AZUL 
CLARO PADRÃO MUNICIPIO 1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 6,00 111,90 671,40 

15 56 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6 LT AZUL 
ESCURO PADRAO MUNICIPIO 1ªLINHA   

SUPERMAX  GL 8,00 111,90 895,20 

15 57 TINTA EPOXI BASE AGUA 3,6 LITROS   SUPERMAX  GL 3,00 265,80 797,40 
15 58 TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LITROS (VARIAS 

CORES) - 1ª LINHA   
SUPERMAX  GL 5,00 101,00 505,00 

15 59 TINTA ESMALTE SINTETICO 900ML (VARIAS 
CORES) - 1ª LINHA   

SUPERMAX  UN 10,00 39,90 399,00 

15 60 TINTA LATEX PVA 18 LITROS (VARIAS CORES) - 
1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 5,00 265,40 1.327,00 

15 61 TINTA LATEX PVA 3,6 LITROS (VARIAS CORES) - 
1ª LINHA   

SUPERMAX  GL 3,00 82,60 247,80 

15 62 TINTA PARA DEMARCACAO VIARIA 18 LITROS 
COR AMARELA - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 243,00 2.430,00 

15 63 TINTA PARA DEMARCACAO VIARIA 18 LITROS 
COR BRANCA - 1ª LINHA   

SUPERMAX  BD 10,00 243,00 2.430,00 

15 64 TINTA SPRAY MULTIUSO VARIAS CORES   SUPERMAX  UN 20,00 21,10 422,00 
15 65 TRINCHA 1"   ATLAS UN 20,00 4,10 82,00 
15 66 TRINCHA 2"   ATLAS  UN 20,00 5,80 116,00 
15 67 TRINCHA 3"   ATLAS  UN 20,00 10,60 212,00 
15 68 TRINCHA 3/4"   ATLAS  UN 20,00 2,80 56,00 
15 69 VERNIZ 3,6 LITROS (VARIOS TONS DE COR) - 1ª 

LINHA   
SUPERMAX  GL 20,00 148,00 2.960,00 

15 70 VERNIZ 900ML (VARIOS TONS DE COR) - 1ª 
LINHA   

SUPERMAX  UN 10,00 41,50 415,00 

15 71 VERNIZ ACRILICO 3,6 LITROS INCOLOR - 1ª 
LINHA    

SUPERMAX  GL 8,00 163,60 1.308,80 

15 72 VERNIZ ACRILICO 900ML INCOLOR - 1ª LINHA    SUPERMAX  UN 8,00 50,10 400,80 
TOTAL 107.588,00 
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DO VALOR DA ATA:  

O valor total  contratado é de  R$ 107.588,00 (Cento e Sete Mil,  Quinhentos e 
Oitenta e Oito Reais ) .  
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 06 de julho de 2022. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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